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RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 52.892 

RECORRENTE: UNIMED SAO GONCALO NITEROI SOC COOP SERVIÇOS 

RECORRIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO contra decisão de 1ª 

instância (folha 86) que manteve PARCIALMENTE o auto de infração nº 52.892 de 28 de julho de 

2017 (folhas 3 a 5), lavrado contra UNIMED SÃO GONÇALO NITERÓI SOC. COOP. SERVIÇOS, inscrita 

no cadastro municipal sob o nº 005.593-9.  

O auto de infração foi emitido a fim de exigir o recolhimento de ISSQN incidente sobre as 

atividades descritas no subitem 04.23 da lista do anexo III da lei nº 2.597/08 (Outros planos de 

saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 

apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário) executadas no período 

de fevereiro a dezembro de 2016. 

Foram também lavrados os autos de infração: 51.215, relativo ao ISSQN do período de 

janeiro a dezembro de 2011 (retificador do A.I nº 47.553/15, considerado nulo por vício formal por 

decisão do Conselho de Contribuintes no PA nº 030/010690/15); 52.845, relativo ao ISSQN do 

período de janeiro a dezembro de 2015 (retificador dos autos 52.806 e 52.807); 52.908 (retificador 

dos autos 52.806, 52.807 e 52.845) e 53.091 (não emissão de notas fiscais no período 2015 e 2016). 

Impugnação nas folhas 11 a 28. 

Alegou nulidade do auto de infração, por não apresentar a base legal relativa aos 

acréscimos legais impostos e por deixar dúvidas quanto ao valor real exigido; os cálculos do Auditor 

teriam desconsiderado os valores pagos pela autuada; os valores correspondentes a intercâmbio 

não seriam passíveis de tributação, o que teria sido reconhecido pela jurisprudência e pelo próprio 

município; O STF teria proferido decisão (RE nº 651.703) reconhecendo que a base de cálculo do 

ISSQN incidente sobre os planos de saúde seria a comissão, esta entendida como a diferença entre 

os valores pagos aos clientes e aqueles repassados aos prestadores de serviços, tendo a autuada 

recolhido o tributo observando tal critério; a aplicação de multa por ausência de pagamento (40%) 

com multa de mora (20%) caracterizaria bis in idem e violaria o princípio do não-confisco.   

Parecer COTRI (atual COPAC) nas folhas 75 a 85.  

Tratando das alegações relativas a nulidades, enfrenta de início a questão da aplicação 

simultânea de multa fiscal e de mora. Esclarece que as penalidades têm natureza distinta, sendo a 

primeira relativa ao descumprimento de obrigação tributária principal e a última acréscimo em 

virtude da falta de pagamento no prazo determinado na legislação.  

O objetivo da multa aplicada pelo não-atendimento à obrigação principal é sancionar a 

conduta do contribuinte que infringe a legislação, e encontra-se prevista no art. 120 do CTM. Já a 
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multa de mora é sanção pecuniária pelo pagamento fora do prazo determinado pela lei, conforme 

art. 233 do CTM. Desta forma, não haveria que se falar em bis in idem. 

Ademais, e ainda tratando da questão das penalidades, informa que o princípio da 

absorção só é aplicável a infrações de mesma natureza. 

No que tange à alegação de que o lançamento e os cálculos que o fundamentam seriam 

incompreensíveis, impossibilitando a defesa, analisa a planilha que acompanha o auto de infração. 

Esta discrimina o valor do tributo atualizado pelo IPCA até a data do lançamento; a multa fiscal 

(40%); a multa de mora (20%) e os juros de mora, tudo em conformidade com o CTM e o CTN. 

Consta ainda no auto de infração, destaca o parecer, a informação de que os valores serão 

corrigidos na data do pagamento, conforme base legal no campo seguinte ao “demonstrativo do 

crédito tributário”. 

Quanto ao pretenso caráter confiscatório da multa fiscal, argumenta que o princípio do 

não-confisco é aplicável somente aos tributos, não às penalidades, devendo o percentual da multa 

alcançar patamar suficiente a inibir a reincidência na infração. 

Complementa afirmando que o STF já decidiu que somente multas superiores a 100% 

podem ser consideradas confiscatórias, estando a penalidade no caso concreto bem abaixo deste 

limite. 

Tratando da incidência do ISSQN sobre as atividades desenvolvidas pela impugnante e 

descritas no subitem 4.23 da lista do anexo III do CTM, conclui que o legislador considerou haver 

prestação de serviços. Reforça apresentando jurisprudência do STF quanto à constitucionalidade da 

incidência do tributo sobre os serviços prestados pelas operadoras de planos de saúde. 

No tocante à base de cálculo, aponta que compreende as receitas operacionais da 

autuada, decorrentes da prestação de serviços. Pondera que quaisquer deduções ou abatimentos 

devem estar previstos em lei, dado o caráter cumulativo do ISSQN, e que, de modo geral, o 

imposto incide sobre a receita bruta. 

No que tange ao julgamento do RE nº 651.703, mencionado na defesa como indicativo de 

que o STF teria analisado a matéria e concluído que a base de cálculo do tributo equivaleria à 

comissão (diferença entre o valor recebido pelo plano de saúde e o que é repassado a terceiros que 

lhe prestam serviços), sustenta que a Corte não se pronunciou sobre o tema. Isto porque a base de 

cálculo é matéria infraconstitucional, não sendo objeto de discussão nos autos do RE. 

Ainda que se considerasse aplicável a decisão do STF no que se refere à base de cálculo, 

pondera, seus efeitos não poderiam retroagir de modo a alterar o cálculo do ISSQN devido, visto 

que constituiria modificação de critério jurídico por parte do fisco municipal, nos termos do art. 

146 do CTN. 

Com relação ao art. 87-A do CTM, ressalta que o dispositivo estabeleceu uma base de 

cálculo estimada para o ISSQN, o que não significa que o município teria reconhecido haver 
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incidência do tributo somente sobre a “taxa de administração”. Um indicativo disto seria o fato de 

que o art. 87-A integra a subseção referente à “estimativa” e não àquela relativa ao “preço do 

serviço”. 

Destaca que o percentual de que trata o dispositivo foi considerado pela AFRM, que ainda 

assim detectou diferença na base de cálculo considerada pelo contribuinte. Isto se deveu ao fato 

de que a autuada desconsiderou as “receitas com administração de intercâmbio”, que entende não 

tributáveis. 

As “receitas de intercâmbio”, esclarece, constituem valores cobrados pela autuada de 

usuários que possuem vínculo contratual com outras unidades da UNIMED, mas que foram 

atendidos na unidade da contribuinte em Niterói. Este montante integra o preço do serviço da 

autuada. 

Assim, não se trataria de mero reembolso de despesas, mas de cobrança por serviços 

prestados a outra pessoa jurídica, com cunho negocial, não podendo a operação ser caracterizada 

como ato cooperativo (não compreendido no campo de incidência do ISSQN). 

Para que fique demonstrado o “reembolso de despesa”, o pagamento deveria estar 

desvinculado da atividade própria da recebedora dos recursos e a pessoa jurídica que efetua o 

pagamento não poderia ter como objeto social a atividade que deu origem à despesa. 

Ainda que se caracterizasse o reembolso, ressalta que não existe na legislação previsão 

para que se exclua da base de cálculo mencionados valores. Colaciona julgados do STJ acerca do 

tema. 

Por fim, com relação ao argumento de que o lançamento teria desconsiderado valores 

pagos pela Unimed, reconhece a procedência. Tal fato teria se originado de um equívoco no 

sistema E-cidade, o qual teria considerado a data de vencimento da competência de dezembro de 

2016 como sendo 11/01/2016, ao contrário de 10/01/2017, que seria a correta. 

Opina deste modo pelo DEFERIMENTO PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO, com a correção do 

valor do ISSQN devido referente à competência de dezembro de 2016, considerando-se a data 

correta de vencimento daquela cota (10/01/2017). 

 Decisão na folha 86, no mesmo sentido do Parecer, datada de 16/10/2017. 

É o relatório. 

A contribuinte foi notificada da decisão em 31/10/2017, por Aviso de Recebimento (A.R). 

dispondo de prazo igual a 20 dias para interpor recurso voluntário, nos termos do art. 33, parágrafo 

2º do decreto nº 10.487/09. O prazo se iniciou em 01/11 (quarta-feira), findando em 20/11/17. O 

recurso foi protocolado em 14/11 (folha 90), sendo, portanto, TEMPESTIVO. 

A recorrente inicialmente destaca trecho de Parecer relativo a um auto de infração (nº 

47.770) referente a receitas de intercâmbio “que deveriam ser excluídas da base de cálculo do 
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ISSQN por não integrarem o preço dos serviços prestados pela autuada”, e que integraria o que 

denominou como DOC. 04 da Impugnação, a fim de sustentar a ideia de que o município de Niterói 

já teria se posicionado sobre a questão. 

No entanto, no presente PA não foram anexados os documentos que corresponderiam ao 

“DOC 04” acima referido. 

Afirma a recorrente que o auto de infração teria sido lavrado a fim de exigir ISSQN 

incidente sobre serviços de administração e gestão de planos de saúde, prestados no ano de 2016, 

no valor de RS 405.402,10, já com acréscimos.  

O Auditor teria também incluído indevidamente na base de cálculo apurada receitas de 

intercâmbio e de administração de intercâmbio, que não seriam tributáveis, tendo em vista 

constituírem atos cooperativos ou não possuírem natureza de receita, o que já teria sido 

reconhecido pelo município de Niterói em outras oportunidades. 

A seguir a recorrente retoma as alegações de nulidade do lançamento por ausência de 

indicação da base legal quanto aos acréscimos legais (multa de mora, correção monetária e juros); 

por deixar dúvidas quanto ao montante de tributo exigido, dificultando a defesa; e devido aos 

cálculos da fiscalização serem equivocados e ininteligíveis, além de terem desconsiderado, sem 

justificativa, valores pagos a maior pela cooperativa, o que teria dificultado a defesa. 

Repisa também o argumento de que o Auditor seria incompetente para proceder a ação 

fiscal, por não estar devidamente autorizado para tal. 

A cumulação de multa por falta de pagamento (40%) com multa de mora (20%) resultaria 

em bis in idem e violação ao princípio do não-confisco.  

É o que importa relatar. Passemos à análise. 

A lei complementar nº 116/03 definiu a base de cálculo do ISSQN como o preço do serviço. 

Abatimentos ou deduções devem estar expressas, como ocorre nos casos dos subitens 7.02, 7.05, 

14.01 e outros. 

O Auditor Fiscal está limitado, em sua atuação, pelas disposições da legislação, tendo em 

vista o caráter vinculado de sua atividade. No caso, inexiste previsão legal de exclusão das receitas 

decorrentes de intercâmbio e de administração de intercâmbio. Desta maneira, o procedimento do 

Auditor se afigura correto. 

Quanto às alegações de nulidade do lançamento por não indicação da base legal referente 

aos acréscimos legais, (multa de mora, correção monetária e juros) entendo também não 

procederem. Isto por que o art. 16 do Decreto nº 10.487/09, que trata dos requisitos de validade 

do auto de infração, não prevê que a fundamentação legal dos acréscimos deva estar indicada na 

base legal do lançamento. 
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Neste passo, observa-se que o inciso IV do art. 16 trata da obrigatoriedade da indicação da 

disposição legal infringida ou justificadora da exigência do tributo, termos que se referem aos 

dispositivos que tratam do fato gerador do tributo, da base de cálculo, da alíquota, do sujeito 

passivo e do local de ocorrência do fato gerador. 

Ademais, a recorrente demonstrou ter pleno conhecimento das infrações a ela imputadas, 

apresentando impugnação e recurso voluntário e exercendo seu direito de defesa. Em âmbito 

jurisprudencial, o STF já se manifestou no sentido de que o prejuízo à defesa tem que ser 

demonstrado, não cabendo alegações genéricas a esse respeito. 

Pode-se destacar, em complemento, que o auto de infração menciona, logo abaixo do 

campo reservado ao Demonstrativo do Crédito Tributário, os artigos 231 (referente à atualização 

monetária dos créditos) e 233 (juros de mora), ambos da lei 2.597/08, utilizados no cálculo.  

Prosseguindo, a insistência da recorrente na tese de que o Auditor seria incompetente 

para realizar a ação fiscal, por ausência de ordem de serviço ou despacho de autoridade 

competente, não merece acolhida. Constam no processo de ação fiscal, inclusive, as prorrogações 

concedidas pelo Secretário de Fazenda para prosseguimento do feito (vide, por exemplo, folha 21 

daquele PA), bem como a autorização de ofício para seu início, atestando a regularidade do 

procedimento.  

Finalmente, as penalidades impostas (multa por falta de pagamento e multa de mora) 

possuem naturezas e motivações distintas. Uma tem por escopo sancionar a infração constatada 

em procedimento fiscalizatório, ao passo que a última pune o pagamento a destempo do tributo. 

Por todo o exposto, opinamos pela CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO dos recursos de 

ofício e voluntário, mantendo-se a decisão de 1ª instância de forma integral.  

                                                                                       Niterói, 09 de dezembro de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 09/12/2021 17:11

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 09/12/2021 17:11
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.
Ressalte-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Sr. Francisco da Cunha Ferreira, nos termos
do art. 54, do mesmo decreto.
Em 09/12/2021.
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De Ordem ao Conselheiro Dr. Ermano Santiago para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 15 de dezembro de 2021.
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PROCESSO ESPELHO 030/013025/2021 
 

 

     EMENTA: - ISS  - Recurso voluntário e Recurso de 
Ofício  – Receitas de intercambio passiveis de 
incidência de ISS - Auto de Infração 52892 de 
31.07.2017 - Falta de recolhimento de ISSQN 
competência janeiro a dezembro/2016 –Equivoco  no 
vencimento do lançamento de dez. 2016 -  1ª Instância 
Julgou   parcial procedência da Impugnação -  Recurso 
de Ofício e Voluntário conhecidos e desprovidos. 

 

Sr. Presidente e demais Conselheiros...... 

 

 

                                Trata-se  de RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO 
contra decisão de 1ª instância  que manteve PARCIALMENTE o auto de infração nº 
52.892 de 28 de julho de 2017 ,  contra UNIMED SÃO GONÇALO NITERÓI SOC. 
COOP. SERVIÇOS, 

 

 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte alega  que o Auto de 
infração é nulo por não conter  a indicação que fundamentam a exigência dos 
acréscimos  monetário , prejudicando sua defesa,  a impossibilidade de cumulação de 
multa de ofício e multa de mora,  ressaltando não ser admitida a exigência de Ambas 
num mesmo auto de infração, caracterizando ilegal e confiscatória.     O contribuinte 
alega a impossibilidade da tributação sobre os valores recebidos á títulos de 
intercâmbio,.  Alega o contribuinte a incompetência no ato do Auditor para proceder a 
ação fiscal por  falta do documento legal da Autoridade competente. 

                                  

 

                                 A decisão de primeira instância julgou a impugnação  
improcedente, enfrenta alegações de cobrança simultânea de multa fiscal e de mora 
esclarecendo que as penalidades tem natureza distinta, sendo a primeira pelo 
descumprimento da obrigação tributaria  e a ultima acréscimo  pela falta de pagamento 
no vencimento . sobre a alegação  de que os lançamentos seriam controversos 
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prejudicando a sua defesa , são superados com as planilhas que acompanha o auto de 
infração devidamente discriminando o valor dos tributos e atualizado pelo IPCA. 
Quanto a alegação da impossibilidade de tributação sobre receitas de intercâmbio, foi 
também superado pela argumentação de trata-se de cobrança por serviços prestados  a 
outra pessoa jurídica  com cunho negocial afastando a alegação da impugnante de ser 
mero reembolso. Com relação ao argumento de que o lançamento  teria desconsiderado 
valores pagos pela Unimed, tal fato foi originado por um equivoco no sistema e-cidade, 
na data do vencimento da competência  de dezembro de 2016 , no dia 11/01/2016 
quando o correto seria 10.01.2017, reconhecido pela 1ª Instância opinando pelo 
deferimento parcial da impugnação  com a correção do valor. 

 

                                A contribuinte foi notificada da decisão em 31/10/2017, interpôs 
recurso voluntario em 14/11/17.                

 

                                A Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e 
desprovimento dos recursos de ofício e voluntário. 

 

 

É O REATÓRIO 

                             

                                   Para fins de economia processual, adoto integralmente o 
parecer da Representação Fazendária. 

 

 

1 – Da falta de fundamentação da base legal dos acréscimos aplicados. 

                                  Alega a impugnante que o Auto de infração é nulo por não conter  
a indicação que fundamentam a exigência dos acréscimos  monetário , prejudicando sua 
defesa.                                                                                                                                
Entretanto não há  previsão legal que a base dos acréscimos  deva constar  no Auto de 
infração, o art. 16 do decreto 10.487/09 que trata dos requisitos do auto de infração não 
prevê que a fundamentação legal dos acréscimo deva estar indicada na base legal do 
lançamento, não devendo prospera tal argumento. Assim como a alegação de haver falta 
de informação sobre o cálculo  do montante exigido, ocasionando cerceamento de 
defesa, também não procede  visto que  o contribuinte teve acesso aos valores tributados 
nas planilhas devidamente discriminadas no auto em epigrafe ,inclusive utilizando todos 
os meios cabíveis em sua defesa apresentando impugnação e recurso voluntário. 
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2 -  Da impossibilidade de cumulação de multa de ofício e multa de mora. 

                                   A impugnante alega a impossibilidade de cumulação de multa de 
ofício e multa de mora, ressaltando não ser admitida a exigência de Ambas num mesmo 
auto de infração, caracterizando ilegal e confiscatória.                                                                                                
No entanto não procede  a argumentação da impugnante, sendo que as multas são 
originadas por motivos diferentes e aplicadas de forma independentes, A Multa de 
Ofício, constitui sanção repressiva, de natureza punitiva que visa a impedir que o 
contribuinte venha incidir novamente no seu erro, com fundamento no art. 120 do 
CTM. Quanto à multa de mora constitui sanção compensatória em razão do atraso ou 
falta de pagamento do tributo com fundamento no art. 233 do CTM. Sendo assim uma 
não anula a outra.  

 

 

3 – Da impossibilidade de cobrar ISS sobre as receitas de intercambio. 

                                  O contribuinte alega a impossibilidade da tributação sobre os 
valores recebidos á títulos de intercâmbio, ou seja, valores originados de atendimento de  
usuários em outra cooperativa, valores estes que são repassados pela cooperativa de 
origem fundamentando no Art. 79 da lei 5.764/71.  Denominam-se atos cooperativos os 
praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si 
quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.                                               Parágrafo 
único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de 
produto ou mercadoria.                                                                             
No entanto o ato praticado pela cooperativa em tela trata-se de atos não cooperativos , 
são relacionamentos alheios a relação cooperativa X cooperados, envolvendo prestação 
de serviços por cooperativas alheias  a operação praticada. Sendo assim não caracteriza 
atos cooperativos  devendo ser tributados conforme fundamentos do Art. 87 e 111 da 
lei.5.764/71 

 

4 – Da incompetência da ação Fiscal por ausência de ordem de serviço ou despacho 
da autoridade competente. 

                                   Alega o contribuinte a incompetência no ato do Auditor para 
proceder a ação fiscal por  falta do documento legal da Autoridade competente. No  
entanto constam no  auto em epigrafe  prorrogações concedidas pelo Secretário de Fazenda e 
autorização de ofício para seu início, dando validade ao ato. 

 

                                         Pelo exposto, voto pelo conhecimento e não provimento dos recursos 
de ofício e voluntário, para manter a decisão de 1ª instância . 
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                                                   Niteró, 10 de Janeiro de 2022 

 

                                                   ERMANO TORRES SANTIAGO 

                                                                CONSELHEIRO 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 13/01/2022 17:15

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/03/2022 10:40
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  Nº do documento:  00167/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/02/2022 14:20:15

  Código de
Autenticação:  1778A4599BAF0445-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/018.537/2017 (Espelho 030/013.025/2021)                                DATA: 02/02/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.314ª SESSÃO                               HORA: - 10:00                                                     DATA: 02/02/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Luiz Felipe Carreira Marques
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X 

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                  NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: -  Ermano Torres Santiago 

     CC em 02 de fevereiro de 2022 
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  Nº do documento:  00168/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO Nº 2.932/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/02/2022 14:43:46

  Código de
Autenticação:  EC04E0A636B5B644-8
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ATA DA 1.314º SESSÃO ORDINÁRIA                                                         DATA: 02/02/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/018.537/2017 (Espelho 30/013.025/2021)

Para o Recurso de Ofício>   RECORRENTE: - Secretaria Municipal de Fazenda

                                                RECORRIDO: - Unimed São Gonçalo Niterói Coop. Serviços
Hospitalares Ltda

Para o Recurso Voluntário> RECORRENTE: - Unimed São Gonçalo Niterói Coop. Serviços
Hospitalares Ltda

                                                RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

                                                RELAOTOR: - Ermano Torres Santiago 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso de Ofício e Voluntário, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.932/2022: - ISS - Recurso voluntário e Recurso de Ofício – Receitas de intercambio"
passiveis de incidência de ISS - Auto de Infração 52892 de 31.07.2017 - Falta de recolhimento de ISSQN
competência janeiro a dezembro/2016 –Equivoco no vencimento do lançamento de dez. 2016 - 1ª
Instância Julgou parcial procedência da Impugnação - Recurso de Ofício e Voluntário conhecidos e
desprovidos".

              CC em 02 de fevereiro de 2022
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  Nº do documento:  00169/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/02/2022 15:15:40

  Código de
Autenticação:  65FC48E48A3656B7-4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/018.537/2017 (Espelho 030/013.025/2021)

"UNIMEDA SÃO GONÇALO NITERÓI COOPERATIVA E SERVIÇOS HOSPITALARES
LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO

 

 Senhora Secretária,

 

                      Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento de ambos os
recursos ofício e Voluntário, nos termos do voto do relator.

                          Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                         CC em 02 de fevereiro de 2022  
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  Nº do documento:  00170/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 2.932/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/02/2022 15:52:03

  Código de
Autenticação:  B2315045C163D33A-6
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.932/2022: - "ISS - Recurso voluntário e Recurso de Ofício – Receitas de
intercambio passiveis de incidência de ISS - Auto de Infração 52892 de 31.07.2017 - Falta de
recolhimento de ISSQN competência janeiro a dezembro/2016 –Equivoco no vencimento do
lançamento de dez. 2016 - 1ª Instância Julgou parcial procedência da Impugnação - Recurso de
Ofício e Voluntário conhecidos e desprovidos.".

              CC em 02 de fevereiro de 2022
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  Nº do documento:  00015/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (FCCN)

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  16/02/2022 09:41:54

  Código de
Autenticação:  E4842FEE7939B5E6-0
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COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: duplicidade
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  Nº do documento:  00016/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (FCCN)

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  16/02/2022 09:42:29

  Código de
Autenticação:  FE3053FFA9A9B662-6
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: duplicidade
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  Nº do documento:  00759/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  23/05/2022 14:13:43

  Código de
Autenticação:  56E0DB5F789D1BF4-9
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FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

   Ao CC,

   O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.
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